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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.197 (1)
ORIGEM : ADI - 13581 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : SERGIPE
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI,

463101/SP) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
A DV . ( A / S ) : PAULO ANTONIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA (52673/DF, 33940/RS, 49777/SC)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FUNDAÇÕES ESTATAIS DE SAÚDE - ANFES
A DV . ( A / S ) : THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS (23824/BA, 53265/DF)
A DV . ( A / S ) : CAROLINE DANTAS DA GAMA (17068/BA)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação, em razão
(i) da revogação do art. 18, § 1º, da Lei Estadual nº 6.347/2008; (ii) da alteração substancial
do art. 18, § 1º, da Lei Estadual nº 6.346/2008 e do art. 18, § 1º, da Lei Estadual nº
6.348/2008; e (iii) da ausência de impugnação de todo o conjunto normativo relativo ao
tema; em tal extensão, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator. Foi
fixada a seguinte tese de julgamento: "É constitucional a constituição de fundação pública de
direito privado para a prestação de serviço público de saúde". Falou, pelo requerente, a Dra.
Bruna Santos Costa. Plenário, Sessão Virtual de 17.2.2023 a 28.2.2023.

Em e n t a : Direito Constitucional e Administrativo. Ação direta de inconstitucionalidade.
Fundação pública de direito privado. Serviço público de saúde.

1. Ação direta de inconstitucionalidade em que são impugnadas as Leis nº
6.346/2008, 6.347/2008 e 6.348/2008, do Estado de Sergipe, que autorizam a criação de
fundações públicas de direito privado para atuarem na área da saúde.

2. Conhecimento parcial, em razão da revogação ou alteração substancial dos
dispositivos que autorizavam contratações temporárias e da ausência de impugnação de todo
o conjunto normativo relativo ao tema. Precedentes.

3. O art. 5º, IV, do Decreto-Lei nº 200/1967 (com a redação da Lei nº 7.596/1987)
determina que as fundações públicas podem desenvolver "atividades que não exijam
execução por órgãos ou entidades de direito público". Tal dispositivo foi recepcionado com
eficácia de lei complementar pelo art. 37, XIX, da Constituição (com a redação da Emenda
Constitucional nº 19/1998).

4. O serviço público a que se dedicam as fundações criadas pelo Estado de Sergipe
não incide na vedação constante do art. 5º, IV, do Decreto-Lei nº 200/1967, já que, nos
termos do art. 199 da Constituição, "a assistência à saúde é livre à iniciativa privada".

5. As fundações públicas de direito privado podem se dedicar à prestação de
serviços públicos de saúde. Isso porque: (i) na ausência de um modelo de organização
administrativa pré-definido pela Constituição, deve prevalecer a autonomia de cada ente
federativo; (ii) seria ilógico que a Constituição permitisse o exercício de atividades de saúde por

particulares, mas não por entidades privadas vinculadas ao poder público; e (iii) esta Corte já
afastou o argumento de que não seria possível a instituição de fundações privadas pelo poder
público. Precedentes.

6. A relação jurídica mantida entre as fundações de direito privado instituídas pelo
poder público e seus prestadores de serviço é regida pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Precedentes.

7. Pedido que se julga improcedente, com a fixação da seguinte tese de
julgamento: "É constitucional a constituição de fundação pública de direito privado para a
prestação de serviço público de saúde".

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.937 (2)
ORIGEM : 6937 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RONDÔNIA
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
E M BT E . ( S ) : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : FELIPE DE SANTA CRUZ OLIVEIRA SCALETSKY (38672/DF, 095573/RJ)
A DV . ( A / S ) : MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO (18958/DF, 167075/MG, 2525/PI, 463101/SP)
A DV . ( A / S ) : LIZANDRA NASCIMENTO VICENTE (39992/DF)
A DV . ( A / S ) : ANA PAULA DEL VIEIRA DUQUE (51469/DF)
E M B D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
A DV . ( A / S ) : LUCIANO JOSE DA SILVA (5013/RO)
A DV . ( A / S ) : ARTHUR FERREIRA VEIGA (10562/RO)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 17.2.2023 a 28.2.2023.

Embargos de declaração em ação direta de inconstitucionalidade. 2. Acórdão
declarou a inconstitucionalidade da Lei n. 5.047, de 5 de julho de 2021, do Estado de Rondônia,
que dispõe sobre a obrigatoriedade de reserva de vagas de estacionamento para advogados
em órgãos públicos estaduais. 3. Inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. 4. Princípio da simetria. Usurpação de competência privativa do Chefe do Executivo
para legislar sobre a organização e a administração dos órgãos da Administração Pública (art.
61, § 1º, II, "e", e art. 84, VI, "a", da CF/88). Violação ao princípio da separação dos Poderes (art.
2º da CF/88). Inconstitucionalidade formal. Precedente. 5. Embargos de declaração
rejeitados.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

LEI Nº 14.538, DE 31 DE MARÇO DE 2023

Altera as Leis nºs 9.656, de 3 de junho de 1998,
e 9.797, de 6 de maio de 1999, para assegurar às
pacientes a substituição do implante mamário
utilizado na reconstrução mamária ou na
simetrização da mama contralateral sempre que
ocorrerem complicações ou efeitos adversos a ele
relacionados, bem como assegurar às pacientes
acompanhamento psicológico e multidisciplinar
especializado na hipótese que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 10-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar

com as seguintes alterações:
"Art. 10-A. Cabe à operadora definida no inciso II do caput do art. 1º desta Lei, por

meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica
reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o
tratamento de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer.
......................................................................................................................................

§ 4º Quando a reconstrução mamária ou a simetrização da mama contralateral for
realizada com a utilização de implante mamário, é assegurada a substituição do dispositivo
sempre que ocorrerem complicações ou efeitos adversos a ele relacionados.

§ 5º É assegurado, desde o diagnóstico, o acompanhamento psicológico e
multidisciplinar especializado das pacientes que sofrerem mutilação total ou
parcial de mama decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer."
(NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

"Art. 2º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 4º Quando a reconstrução mamária ou a simetrização da mama contralateral for
realizada com a utilização de implante mamário, é assegurada a substituição do dispositivo
sempre que ocorrerem complicações ou efeitos adversos a ele relacionados.

§ 5º O procedimento cirúrgico previsto no § 4º deste artigo dar-se-á no
prazo de 30 (trinta) dias após a indicação do médico assistente.

§ 6º É assegurado, desde o diagnóstico, o acompanhamento psicológico e
multidisciplinar especializado das mulheres que sofrerem mutilação total ou
parcial de mama decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer."
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua
publicação oficial.

Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Aparecida Gonçalves
Nísia Verônica Trindade Lima
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